
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.478.507 - PE (2014/0220211-2)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : UNIÃO 
EMBARGADO : SINTRAJUF PE SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
ADVOGADOS : FELIPE SARMENTO  - PE000665A
   RODRIGO ALBUQUERQUE DE VICTOR E OUTRO(S) - 

DF022050 
   HERMANO PONTES DE MIRANDA NETO  - PE025254 
   CAROLINE DO REGO BARROS SANTOS  - PE032753 
 

  

DESPACHO

A controvérsia consiste em determinar se o acórdão proferido pela Primeira 
Turma deve ser reformado, tendo em vista a impossibilidade de conceder, aos servidores 
públicos federais do Poder Judiciário, o percentual de 13,23% a título de revisão geral de 
vencimentos prevista nas Leis n. 10.697/2003 e 10.698/2003.

Note-se que, nesta Corte Superior de Justiça, o PUIL n. 60 ainda está pendente 
de julgamento, a exemplo do Agravo em Recurso Extraordinário n. 1.208.032 no 
Supremo Tribunal Federal, que tratam da mesma matéria.

Em razão do exposto, determino a SUSPENSÃO do presente processo, para 
aguardar o julgamento dos feitos referidos.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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